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DO DIA 05/04/2023, DA 3º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No quinto dia do més de abril do ano de dois mil e vinte e três, com início as 14h25min,
realizou-se a décima segunda Sessão Ordinária, da terceira Sessão Legislativa, da
Décima Nona Legislatura, realizada no edifício sede do Legislativo ipamerino. Sob a
presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), e secretariada,
respectivamente, pelos Vereadores: Lucia Helena Lopes Ribeiro (Lúcia Lopes) e,
interinamente, Ronnideber Chisttopper Luciano (Vereador Ronni) e contou com a
presença dos vereadores: Alisson José Rosa de Andrade (Alisson Rosa), Cláudio
Machado Vaz (Cláudio Machado), Divino dos Reis Machado (Divino Cigano),
Flávio Alves Ferreira Júnior (Flavim do Lava Jato), Francisco Rodolfo Rodrigues
Tosta (Francisco Neto), Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo Godoi) e
Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai). Registra-se ausência do Vereador:
Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem). O Vereador Ronni realizou a leitura
Bíblica. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão
“invocando a proteção de Deus e que Este ilumine as consciências para a grandeza
no desenvolvimento dos trabalhos”. Na sequência, passou-se então ao EXPEDIENTE
DO DIA com a leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária de nº 11/2023, de
04/04/2023. Aprovada. Em tempo: extrapauta, a 22 Secretária realizou a leitura do
Atestado Médico da Vereadora Lúcia Lopes, de 29/03/2023 e o Atestado Médico do
Vereador Alisson Rosa de cinco dias, a partir do dia 29/03/2023. Sequencialmente,
os parlamentares apresentaram suas matérias: Vereador Alisson Rosa:
Requerimento nº 041/2023 — Que seja realizada Sessão Especial em Homenagem
ao Dia Nacional do Administrador. Vereador Francisco Neto: Requerimento nº
040/2023 - A construção de uma praça na Avenida “B”, especificamente, em frente a
Quadra 24, no Bairro “Vila Estrela Il”. Vereadora Lucia Lopes: Requerimento nº
039/2023 - Em caráter de urgência, informações pormenorizadas com a justificativa
legal dos servidores que estão recebendo a Vantagem Pessoal Absorvível —VPA e
horas extras, bem como dos servidores que estão recebendo adicional de
insalubridade e não exercendo tais atividades e dos servidores que estão recebendo
gratificação de produtividade que também não estejam no exercício das funções
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sobre a instituição do Conselho de Segurança Escolar de Ipameri-GO - CONSEI e da

outras providências”. Distribuído pela Secretaria da casa para análise das Comissões

pertinentes. USO DA TRIBUNA pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art.

87, 82º, do Regimento Interno), teve como único orador o Vereador Alisson Rosa

que realizou os cumprimentos habituais e agradeceu ao Presidente Geninho por ter

cedido o espaço, nesta casa, para a realização da sessão solene. Destacou que

foram, aproximadamente, trinta homenageados e tudo aconteceu de forma que os

custos foram considerados mínimos. Reconheceu, de igual forma, o trabalho dos

servidores: Neila, Rosilda, seu Assessor Daniel e demais funcionários que atenderam

a todos com excelência e importância para que a sessão sucedesse. Em um segundo

momento, discursou sobre o asfalto da Vila Enedina Il, a esse respeito afirmou que o

Deputado João Campos destinou emenda no valor de seiscentos mil reais e o Senador

Wanderlan a quantia de quinhentos mil reais, esses valores somados aos recursos

próprios do Executivo Municipal permitiram que houvesse uma licitação (agosto de

2022) para a concretização desse asfalto referido em trecho anterior. Todavia, a

empresa vencedora da licitação, passados alguns dias do encerramento do processo

licitatório, renunciou e não assumiu o contrato. Diante dessas constatações, o

Vereador informou-nos que esse é o verdadeiro motivo para que o asfalto na Vila

Enedina Il ainda não tenha se materializado. Na ORDEM DO DIA procederam-se:

Leitura e votação única, em escrutínio secreto, do Projeto de Decreto nº 007/2023,

de autoria do Vereador Francisco Neto, que: “Concede Medalha Legislativa de
1Honra ao Mérito 'Francisco José Dutra” (ao Fabiano Gomes da Silva). Aprovado.

Leitura e votação do parecer da Comissão de Constituição Justiça e da Comissão de

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 011/2023, oriundo do Executivo

Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito

com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências”. Aprovado. Leitura e votação

do parecer da Comissão de Constituição Justiça ao Projeto de Lei nº 034/2023, de

autoria do Vereador Geninho, que: “Denomina Vestiários do Campo de Futebol do

Parque Municipal ‘Edson Ribeiro Sugai’ e dá outras providências”. Aprovado. Leitura

e votação dos pareceres da Comissão de Constituição Justiça e Redação e da

Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 035/2023, de autoria do
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Vereador Marcelo Godoi, que: “Institui a Política Pública Municipal de Psicologia
Escolar na rede pública de ensino e dá outras providências”. Aprovado. 2º votação do
Projeto de Lei nº 025/2023, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a celebrar convênio para repasse de recursos financeiros à
entidade que menciona e dá outras providências”. Aprovado. 22 votação do Projeto
de Lei nº 026/2023, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo
Municipal a celebrar convênio para repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona e dá outras providências”. Aprovado. 22 votação do Projeto de Lei nº
027/2023, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal
a celebrar convênio para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e
dá outras providências”. Aprovado. 22 votação do Projeto de Lei nº 028/2023, oriundo
do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
convênio para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e dá outras
providências”. Aprovado. 22 votação do Projeto de Lei nº 029/2023, oriundo do
Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio
para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e dá outras
providências”. Aprovado. 2º votação do Projeto de Lei nº 030/2023, de autoria do
Vereador Francisco Neto, que: “Institui oEstatuto Municipal das Juventudes, dispõe
sobre o Sistema Municipal das Juventudes e dá outras providências”. Aprovado. 22
votação do Projeto de Lei nº 031/2023, de autoria da Vereadora Lúcia Lopes, que:
“Denomina Galpão inominado e dá outras providências”. Aprovado. 22 votação do
Projeto de Lei nº 032/2023, de autoria do Vereador Daniel da Garagem, que: “Institui
a ‘Semana Municipal do Mutirão do Emprego”, no âmbito do Município de Ipameri-GO
e dá outras providências”. Aprovado. 22 votação do Projeto de Lei nº 033/2023, de
autoria do Vereador Flavim do Lava jato, que “Dispõe sobre a designação de área
destinada a prática de som automotivo e fixa regras básicas e dá outras providências”.
Aprovado com abstenção do vereador Alisson Rosa. 32 votação do Projeto de Lei
nº 021/2023, de autoria do Vereador Francisco Neto, que “Institui o “Dia Municipal
da Síndrome de Down”, e dá outras providências”. Aprovado. 3º votação do Projeto
de Lei nº 022/2023, de autoria do Vereador Alisson Rosa, que: “Dispõe sobre a
vedação de instalação, adequação e o uso comum de banheiros, vestiários e
assemelhados em estabelecimentos públicos ou privados, para uso comum, por



Pagina n° 4

Ipameri-GO, 12 de abril de 2023.
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS

pessoas de sexos diferentes, em locais de acesso público e dá outras providências”.
Aprovado. 3º votação do Projeto de Lei nº 023/2023, de autoria do Vereador Alisson
Rosa, que: “Estabelece prioridade para gestantes e puérperas para agendamento e
realização de exames e consultas relacionadas ao pré-natal e pós-parto no município,
e dá outras providências”. Aprovado. 32 votação do Projeto de Lei nº 024/2023, de
autoria do Vereador Alisson Rosa, que: “Institui a ‘Semana Municipal de
Conscientização Contra o Aborto’ e dá outras providências”. Aprovado. Na
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO dos Requerimentos apresentados, de acordo com art. 129,
do Regimento Interno, todos foram aprovados. No ENCERRAMENTO, o Presidente
convocou os demais pares para juntos participarem das sessões extraordinárias, logo
após o término desta. Sequencialmente, informou-nos as próximas Sessões
Ordinárias do mês de abril: 12, 19 e 28 (Domiciano Ribeiro, horário a definir), às 14h
e declarou encerrada a presente sessão às 15h21min e para constar foi lavrada a
presente ata que será lida e assinada pelo Senhor Presidente Vereador Genivaldo
Moreira da Silva (Geninho) e secretariada, respectivamente, pelos Vereadores:
Lúcia Helena Lopes Ribeiro (Lúcia Lopes) e Daniel Martins da Silva (Daniel da
Gara gem ) *«XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXKKXXXKAX
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